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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Plenário define tese sobre contribuição incidente em receita de 

empregador rural pessoa jurídica 

 

Na sessão do dia 15/03, por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu 

tese relativa à contribuição devida à seguridade social incidente sobre a receita bruta 

do empregador rural pessoa jurídica, resultante da comercialização da sua produção. 

A decisão afeta o trâmite de 644 processos que estão suspensos. 

 

Prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.870/1994, essa contribuição foi declarada constitucional por decisão 

majoritária da Corte no julgamento, em dezembro, do Recurso Extraordinário (RE) 700922 (Tema 651 da 

repercussão geral). Na sessão de hoje, o Plenário fixou a seguinte tese: 

 

1) É inconstitucional a contribuição à seguridade social a cargo do empregador rural pessoa jurídica incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 

8.870/1994, na redação anterior à Emenda Constitucional 20/1998. 

 

2) É constitucional a contribuição à seguridade social a cargo do empregador rural pessoa jurídica incidente sobre 

a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 

8.870/1994, na redação dada pela Lei 10.256/2001. 
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3) É constitucional a contribuição social destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) de que 

trata o artigo 25, parágrafo 1º, da Lei 8.870/1994, inclusive na redação conferida pela Lei 10.256/2001. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Súmula 111 continua a regular honorários em ações previdenciárias na vigência do 

CPC/2015 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.105), definiu 

que continua valendo o conteúdo da Súmula 111 (com a redação modificada em 2006), mesmo após a vigência 

do Código de Processo Civil (CPC) de 2015. 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar todos os processos individuais ou coletivos que, por tratarem da 

mesma matéria, estavam com a tramitação suspensa à espera do julgamento do repetitivo. O precedente 

qualificado deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes. 

 

Participaram do julgamento, como amici curiae, a Ordem dos Advogados do Brasil e a Associação Brasileira dos 

Advogados Previdenciários. 

 

Percentual dos honorários só é conhecido após definição do valor da dívida 

 

O ministro Sérgio Kukina, relator do recurso repetitivo, apontou que, nos termos do inciso II do parágrafo 4º do 

artigo 85 do CPC/2015, não sendo líquida a sentença, a definição do percentual da verba honorária somente 

ocorrerá após liquidado o julgado condenatório. 

 

Assim, segundo o magistrado, tal dispositivo não determina a base de cálculo para a incidência da verba 

advocatícia, limitando-se a postergar a definição de seu percentual (conforme as faixas econômicas dispostas no 

parágrafo 3º do mesmo artigo 85) para depois de apurado o valor da dívida em procedimento de liquidação. 

 

O relator destacou que o objetivo da Súmula 111, com a modificação que recebeu em 2006, é desestimular o 

indevido prolongamento da demanda, possibilitando que o segurado demandante logo receba as prestações 

judicialmente reconhecidas em seu favor. 

 

Recusar aplicação da Súmula 111 ofende o CPC 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504081&ori=1


 

   
 

O ministro também ressaltou que "a atual jurisprudência das duas turmas que integram a Primeira Seção, que 

hoje detém atribuição regimental para deliberar sobre assuntos relativos a benefícios previdenciários, inclusive 

os decorrentes de acidentes do trabalho (artigo 9º, parágrafo 1º, inciso XIII, do Regimento Interno do STJ), mostra-

se convergente no sentido de que, mesmo após a vigência do CPC/2015, continua aplicável o comando gizado 

na Súmula 111/STJ". 

 

Kukina apontou que, ao recursar a aplicação da súmula sob o fundamento de sua revogação tácita pelo 

CPC/2015, os magistrados ofendem o artigo 927 do código, o qual dispõe que juízes e tribunais devem observar 

os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal (STF) em matéria constitucional e do STJ em matéria 

infraconstitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9981, de 16 de março de 2023 - Autoriza o Poder Executivo, ouvido o Instituto Estadual 

do Patrimônio Cultural - INEPAC, a considerar como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Rio de Janeiro, 

para fins de preservação, o Palácio 23 de Julho situado no centro do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9980, de 16 de março de 2023 - Cria o programa “Empresa Amiga da Cultura” no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal  nº 11.436, de 15 de março de 2023 - Regulamenta a Lei nº 11.530, de 24 de outubro 

de 2007, para estabelecer os eixos prioritários para a execução do Programa Nacional de Segurança Pública 

com Cidadania - Pronasci, no biênio 2023-2024, denominado Pronasci 2, e dispõe sobre o Projeto Bolsa-

Formação. 

 

Fonte: Planalto 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 
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0093808-88.2022.8.19.0000 

Relatora Des. Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos 

j.15/03/2023   p.16.03.2023  

 

Agravo de Instrumento. Cumprimento da sentença. Controvérsia recursal restrita à inclusão no cálculo do bônus 

cultura de que trata a Lei municipal nº 3.438/2002 e ao desconto previdenciário incidente sobre as diferenças 

salariais deferidas pelo título judicial que reconheceu desvio de função. Bônus não contido no título judicial objeto 

de cumprimento, o qual determinou o pagamento das diferenças remuneratórias existentes entre o cargo ocupado 

pelas agravantes e o cargo paradigma, sem menção a vantagens ou gratificações. Verba devida aos professores 

lotados na Secretaria Municipal de Educação. Desconto previdenciário devido. Jurisprudência do STJ que afirma 

que a parcela recebida por servidor público em virtude do reconhecimento judicial do desvio de função tem 

natureza salarial, sendo devida a incidência da contribuição previdenciária oficial. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 
 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça restabelece sigilo de incidente que apura inconsistências contábeis do Grupo 

Americanas 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF suspende norma que restringe nomeações para direção de estatais 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de norma da Lei das 

Estatais que restringe indicações de conselheiros e diretores que sejam titulares de alguns cargos públicos ou 

que tenham atuado, nos três anos anteriores, na estrutura decisória de partido político ou na organização e na 

realização de campanha eleitoral. A decisão, a ser referendada pelo Plenário Virtual da Corte, foi tomada na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7331, proposta pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB). 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.127819
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000481B848F4D585CD55282F326BF060B1F5C5140632210C
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/160543861
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/160543861


 

   
 

A cautelar afasta a vedação referente à indicação de ministros de Estado, secretários estaduais e municipais, 

titulares de cargo de natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública. Em 

relação à quarentena para as pessoas que atuaram na estrutura decisória de partido ou em campanha eleitoral, 

o ministro fixou interpretação no sentido da necessidade apenas do afastamento das atividades diretivas. 

 

Exigências 

 

De acordo com o ministro Lewandowski, houve uma sensível ampliação das exigências para a nomeação dos 

administradores dessas empresas, em comparação com as previstas na Lei das Sociedades Anônimas, à qual 

as estatais continuam submetidas. Na sua avaliação, a expansão dos requisitos visava assegurar que a 

administração das empresas públicas e sociedades de economia mista apresente o mais elevado grau de 

profissionalismo e eficiência. 

 

Discriminações 

 

No entanto, para o relator, apesar das louváveis intenções de evitar o suposto aparelhamento político das estatais, 

a exigência acabou criando discriminações desproporcionais contra pessoas que atuam na esfera governamental 

ou partidária, sem levar em conta nenhum parâmetro de natureza técnica ou profissional que garanta a boa 

gestão. 

 

O ministro destacou que uma restrição de direitos dessa ordem somente poderia ser estabelecida pela própria 

Constituição, como ocorre com magistrados, membros do Ministério Público e militares. As vedações, segundo 

ele, também ofendem o direito à igualdade, consagrado na ampla acessibilidade a cargos, empregos e funções 

públicas, que somente admite os requisitos positivos de qualificação técnico-profissional compatíveis com o seu 

exercício. 

 

Prazo de três anos 

 

Lewandowski também considerou desarrazoado o prazo de três anos para a vedação de indicação de pessoa 

que tenha integrado a estrutura decisória de partido político ou participado de campanha eleitoral. Em seu 

entendimento, a medida não tem fundamentação, sobretudo quando se verifica que não há prazo semelhante 

para quem exerça cargo em organização sindical. 

 

Histórico 

 

O julgamento da matéria teve início em 10/3, em sessão virtual prevista para ser finalizada amanhã (17), mas foi 

suspenso no dia 11 por pedido de vista do ministro André Mendonça. O partido então apresentou pedido de tutela 

provisória incidental alegando perigo de lesão irreparável, diante da proximidade do prazo limite para as eleições 

dos administradores e conselheiros. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida leis estaduais sobre utilização de depósitos judiciais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais normas dos Estados da Paraíba, do Espírito Santo, 

do Amazonas e do Rio Grande do Sul que regulavam a transferência e o uso de depósitos judiciais. As decisões 

unânimes foram tomadas no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) 5365, 6701 e 6723. 

 

O voto do relator dos processos, ministro Luís Roberto Barroso, foi seguido por unanimidade. Ele aplicou aos 

casos a jurisprudência consolidada do STF de que leis estaduais sobre a matéria violam a competência da União 

para legislar sobre direito civil e processual civil, para editar normas gerais de direito financeiro e para disciplinar 

o sistema financeiro nacional. 

 

Paraíba 

 

Na ADI 5365, foi declarada inconstitucional a Lei Complementar 131/2015 do Estado da Paraíba, que permitia a 

transferência de depósitos judiciais e administrativos (extrajudiciais), referentes a processos tributários e não 

tributários, para conta específica do Poder Executivo, com o objetivo, entre outros, de pagar precatórios. 

 

Espírito Santo 

 

Na ADI 6701, foi declarada a inconstitucionalidade da Lei 8.386/2006 do Estado do Espírito Santo, que 

disciplinava o sistema de gerenciamento de depósitos judiciais e destinava ao Poder Judiciário parcela dos 

resultados financeiros obtidos com a aplicação desses valores. A decisão valerá a partir da publicação da ata de 

julgamento. 

 

Amazonas 

 

Na ADI 6723, o artigo 3º, inciso VI, da Lei estadual 4.108/2014 do Amazonas foi declarado inconstitucional. O 

dispositivo permitia a transferência automática, ao poder público, dos saldos de contas judiciais relativas a 

processos arquivados com trânsito em julgado, quando não houvesse pedido de levantamento pelas partes 

interessadas no prazo de dois anos. 

 

Rio Grande do Sul 

 

Na mesma sessão virtual, também foi julgado inconstitucional o artigo 10 da Lei 15.232/2018 do Estado do Rio 

Grande do Sul, que concedia isenção de custas processuais a advogados na execução de seus honorários. A 

decisão foi tomada na ADI 6859 e também seguiu o voto do relator, ministro Roberto Barroso. 

 

As decisões foram tomadas na sessão virtual encerrada em 17/2. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504156&ori=1


 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de SP que exige salas de descompressão para pessoal de enfermagem 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quarta-feira (15), declarou inconstitucional uma lei do Estado 

de São Paulo que obrigava os hospitais públicos e privados a criar salas de descompressão para enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem. Prevaleceu o entendimento de que a medida invade a competência da 

União para legislar sobre direito do trabalho. 

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6317 foi ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde (CNSaúde), 

representante de hospitais, clínicas e laboratórios da rede privada, contra a Lei estadual 17.234/2020. 

 

Natureza trabalhista 

 

Na sessão de hoje, o ministro Nunes Marques acompanhou a divergência dos ministros Alexandre de Moraes e 

André Mendonça, que haviam votado no início do julgamento. Segundo essa corrente, a norma tem natureza 

trabalhista, de competência legislativa da União, e não de política de saúde, matéria de competência concorrente 

da União, dos estados e do Distrito Federal. 

 

De acordo com o ministro Nunes Marques, um indício claro de que a norma não é de direito sanitário é que ela 

não se aplica a outras categorias sujeitas aos mesmos riscos que os enfermeiros. No mesmo sentido, o ministro 

Gilmar Mendes destacou que a motivação da lei foi a melhoria da saúde do profissional de enfermagem no 

contexto da jornada de trabalho no ambiente hospitalar, o que deixa claro que se trata de uma medida trabalhista. 

O ministro Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber também seguiram esse entendimento. 

 

Matéria sanitária 

 

Os ministros Edson Fachin (relator) e Luís Roberto Barroso ficaram vencidos, por entenderem que não houve, no 

caso, ofensa à repartição constitucional de competências. A seu ver, a matéria sanitária prevalece em relação à 

trabalhista e, portanto, se insere na competência concorrente dos entes federados. Já os ministros Ricardo 

Lewandowski e Luiz Fux e a ministra Cármen Lúcia votaram pela procedência parcial da ação, apenas para 

excluir do âmbito da lei os hospitais privados, limitando sua incidência aos hospitais públicos estaduais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba lei que fixava obrigação para companhia elétrica de Santa Catarina 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da lei estadual 

que obrigava as Centrais Elétricas de Santa Catarina (Celesc) a investirem, anualmente, pelo menos 20% dos 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504145&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504077&ori=1


 

   
 

recursos no Programa de Eficiência Energética nas unidades consumidoras rurais do estado. A decisão se deu 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5927, ajuizada pelo governo estadual. 

 

Competência da União 

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, afirmou que cabe exclusivamente à União legislar sobre energia 

elétrica e definir os termos da exploração do serviço e de seu fornecimento, conforme estabelece a Constituição 

da República. A legislação federal aplicável ao caso é a Lei 9.991/2000, que permite às concessionárias aplicar 

até 80% dos recursos de seus programas em unidades consumidoras em comunidades rurais. Também incide, 

no caso, a Resolução Normativa 920/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), que estabelece os 

Procedimentos do Programa de Eficiência Energética (Propee). 

 

Segundo Fachin, uma vez fixado o procedimento e os patamares do Programa de Eficiência Energética pela 

legislação federal, não há espaço para que o legislador estadual contrarie as exigências previstas. Ele lembrou 

ainda que, em diversos precedentes, o STF invalidou normas estaduais que interfiram em relações jurídico-

contratuais entre o Poder concedente federal e empresas concessionárias de serviços públicos. 

 

A ADI 5927 foi julgada na sessão virtual finalizada em 17/2, 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF autoriza retorno de Ibaneis Rocha ao governo do Distrito Federal 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, não há mais necessidade de manter o afastamento porque o 

governador não representa risco às investigações. 

 

STF encerra análise da situação de todos os envolvidos nos atos terroristas de 8/1; foram 

negadas 294 liberdades provisórias 

 

Em novas decisões do ministro Alexandre de Moraes, mais 129 denunciados obtiveram liberdade provisória 

porque não representam mais risco às investigações ou à sociedade. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504067&ori=1
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https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504124&ori=1


 

   
 

 

Crime de ordenar despesas em fim de mandato exige especificação das obrigações 

assumidas 

 

Por não vislumbrar o preenchimento de todas as elementares do tipo penal, a Sexta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), por unanimidade, concedeu parcialmente uma ordem de habeas corpus para afastar a 

condenação do ex-prefeito de Biritiba-Mirim (SP) Carlos Alberto Taino Junior pelo crime de ordenar despesa sem 

cobertura financeira em final de mandato (artigo 359-C do Código Penal – CP). 

 

Apesar desse entendimento, o colegiado considerou que a conduta do ex-prefeito pode se enquadrar em outros 

dispositivos legais. 

 

De acordo com o processo, Carlos Alberto Taino Junior teria autorizado a contratação de muitas novas despesas 

nos dois últimos quadrimestres do seu primeiro mandato, as quais não poderiam ser pagas no mesmo exercício 

financeiro nem contariam com disponibilidade de caixa para quitação no exercício seguinte. 

 

O ex-prefeito teria sido advertido seis vezes pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre o não 

atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e sobre a situação de iliquidez no caixa da prefeitura – problema 

que se agravou em cerca de R$ 5 milhões durante o período em que o político exerceu a chefia do Executivo. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo condenou o ex-prefeito pelo crime previsto no artigo 359-C do CP. 

 

Análise global da iliquidez do caixa não autoriza condenação 

 

O relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, observou que tanto a acusação quanto a condenação 

por esse crime devem especificar as despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato que não 

puderam ser pagas no mesmo exercício nem no exercício seguinte. Segundo o magistrado, a análise não pode 

ser global, considerando a iliquidez total do caixa, sob pena de prejudicar a ampla defesa. 

 

De acordo com o ministro, a condenação foi baseada no aumento de despesa nos dois últimos quadrimestres do 

mandato e no aumento da iliquidez do caixa do município, de R$ 1.300.260,03 para R$ 6.393.325,57. "Não se 

especificaram, no entanto, nem na denúncia, nem na sentença, nem no acórdão que julgou a apelação, as 

obrigações, autorizadas ou ordenadas, que não puderam ser pagas naquele último exercício financeiro do 

mandato, ou no exercício seguinte, por falta de contrapartida suficiente de caixa", declarou. 

 

Conduta pode ter relação de tipicidade com outros dispositivos 

 

O relator ressaltou que, mesmo verificada a atipicidade quanto ao artigo 359-C do CP, a conduta pode guardar 

relação com outros dispositivos da legislação federal – por exemplo, com o artigo 1º, inciso V e parágrafo 1º, do 

Decreto-Lei 201/1967, mais geral em relação ao que consta do acórdão condenatório. 

 



 

   
 

"Essa possibilidade pode levar à correção da imputação pelo juízo, nos termos do artigo 383 do Código de 

Processo Penal, não necessariamente à absolvição do paciente", afirmou. Ao conceder parcialmente o habeas 

corpus, o colegiado determinou que o tribunal local reanalise esse ponto da apelação para, afastada a incidência 

do artigo 359-C do Código Penal, verificar eventual tipicidade da conduta. 

 

Leia a notícia no site 

 

Judiciário não pode dispensar requisito exigido em estatuto para o ingresso em associação 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, declarou que o Poder Judiciário não 

pode, em regra, dispensar requisito exigido em estatuto para o ingresso de terceiros em associação. Segundo o 

colegiado, a garantia constitucional da liberdade associativa pressupõe também que os associados tenham o 

direito de escolher as regras para o ingresso de novos participantes. 

 

Com esse entendimento, a turma deu provimento a recurso especial da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica (CCEE), que condicionou o ingresso de uma indústria de produtos plásticos à apresentação da certidão 

negativa de recuperação judicial e falência, conforme exige o seu estatuto. 

 

Segundo os autos, a sociedade industrial passava por processo de recuperação judicial e postulou em juízo que 

fosse dispensada de apresentar a certidão para aderir ao Ambiente de Contratação Livre – operado pela CCEE 

–, no qual as operações de compra e venda de energia elétrica são livremente negociadas em contratos bilaterais. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) manteve a sentença favorável ao pedido, por entender que 

ela atendia ao propósito da recuperação, sem violar interesses de terceiros ou de natureza pública. 

 

Desenvolvimento das atividades da empresa não depende de ingresso na CCEE 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, esclareceu que a CCEE é uma associação civil de direito 

privado com o objetivo de viabilizar a comercialização de energia no Sistema Integrado Nacional. Para a 

magistrada, a mera alegação de que a recuperanda teria benefícios financeiros com seu ingresso no quadro de 

associados não autoriza o juiz condutor da ação recuperacional a dispensar a apresentação das certidões 

negativas. 

 

A ministra destacou que o artigo 52, inciso II, da Lei 11.101/2005 – o qual prevê que o juiz pode dispensar 

certidões quando essa exigência inviabilizar as atividades da recuperanda – não se aplica ao caso. Na sua 

avaliação, a não participação da sociedade empresária na CCEE não é impedimento ao desenvolvimento regular 

de suas atividades, que não envolvem a comercialização de energia. 

 

"A ratio essendi da norma não é diminuir os custos operacionais do devedor (circunstância que pode vir a ser 

definida no plano de recuperação), mas sim dar concretude ao princípio da preservação da empresa (artigo 47 
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da Lei 11.101/2005) numa situação específica, qual seja, naquela em que a exigência das certidões impeça o 

devedor de empreender", apontou. 

 

Lei de Falência e Recuperação não ampara a pretensão da recuperanda 

 

Nancy Andrighi lembrou que o objetivo declarado pela empresa era ter melhores condições de preço, serviços e 

prazos na compra de energia, mas afirmou não haver indícios de que o preço da energia adquirida no ambiente 

operado pela CCEE seja, de fato, fundamental para a continuidade das atividades industriais. 

 

"O entendimento ora proposto não está, obviamente, impedindo a recorrida de adquirir energia elétrica para a 

consecução de seus objetivos sociais (o que pode ser feito mediante contratação com comercializadores 

varejistas), mas, sim, reconhecendo que a Lei de Falência e Recuperação de Empresas não a autoriza a deixar 

de cumprir os requisitos preestabelecidos – e a todos aplicáveis – para fazer parte de uma associação de natureza 

privada", destacou a relatora. 

 

A ministra apontou, ainda, que o efeito prático da pretensão da recuperanda equivale a determinar sua adesão 

compulsória à CCEE, o que contraria o artigo 5º, inciso XVIII, da Constituição, que veda a interferência estatal no 

funcionamento das associações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Titular de dados vazados deve comprovar dano efetivo ao buscar indenização, decide 

Segunda Turma 

 

Apesar de ser uma falha indesejável no tratamento de informações pessoais, o vazamento de dados não tem a 

capacidade, por si só, de gerar dano moral indenizável. Assim, em eventual pedido de indenização, é necessário 

que o titular dos dados comprove o efetivo prejuízo gerado pela exposição dessas informações. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao dar provimento a 

recurso especial da Eletropaulo e, por unanimidade, reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que havia condenado a concessionária a pagar indenização por danos morais de R$ 5 mil, em virtude do 

vazamento dos dados de uma cliente. 

 

Na ação de reparação de danos, a cliente alegou que foram vazados dados pessoais como nome, data de 

nascimento, endereço e número do documento de identificação. Ainda segundo a consumidora, os dados foram 

acessados por terceiros e, posteriormente, compartilhados com outras pessoas mediante pagamento – situação 

que, para ela, gerava potencial perigo de fraude e de importunações. 

 

O pedido foi julgado improcedente em primeiro grau, mas o TJSP reformou a sentença por entender que o 

vazamento de dados reservados da consumidora configurou falha na prestação de serviços pela Eletropaulo. 
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Dados vazados são de natureza comum, não classificados como sensíveis 

 

O ministro Francisco Falcão, relator do recurso da Eletropaulo, explicou que o artigo 5º, inciso II, da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) traz um rol taxativo dos dados pessoais considerados sensíveis, os quais, 

segundo o artigo 11, exigem tratamento diferenciado. 

 

Entre esses dados, apontou, estão informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 

filiação a sindicato ou organização religiosa, assim como dados referentes à saúde sexual e outros de natureza 

íntima. 

 

De acordo com o ministro, o TJSP entendeu que os dados vazados da cliente deveriam ser classificados como 

sensíveis, porém foram indicados apenas dados de natureza comum, não de índole íntima. 

 

"Desse modo, conforme consignado na sentença reformada, revela-se que os dados objeto da lide são aqueles 

que se fornece em qualquer cadastro, inclusive nos sites consultados no dia a dia, não sendo, portanto, 

acobertados por sigilo, e o conhecimento por terceiro em nada violaria o direito de personalidade da recorrida", 

esclareceu o relator. 

 

Dano moral pelo vazamento de dados não é presumido 

 

Em seu voto, Francisco Falcão também afirmou que, no caso dos autos, o dano moral não é presumido, sendo 

necessário que o titular dos dados demonstre ter havido efetivo dano com o vazamento e o acesso de terceiros. 

 

"Diferente seria se, de fato, estivéssemos diante de vazamento de dados sensíveis, que dizem respeito à 

intimidade da pessoa natural. No presente caso, trata-se de inconveniente exposição de dados pessoais comuns, 

desacompanhados de comprovação do dano", concluiu o ministro ao acolher o recurso da Eletropaulo e 

restabelecer a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte rejeita recurso da J&F e mantém tramitação de ação que discute multa bilionária em 

acordo de leniência 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou, nesta quarta-feira (15), um recurso da J&F, 

holding que controla o grupo JBS, e manteve decisão da ministra presidente que suspendeu liminar deferida por 

desembargadora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), a qual havia determinado a suspensão do 

andamento de ação revisional que discute o valor a ser pago no acordo de leniência firmado com o Ministério 

Público Federal (MPF). 
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A Fundação dos Economiários Federais (Funcef) e a Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros), duas 

das entidades destinatárias da multa, pleitearam o ingresso na ação revisional na condição de terceiras 

interessadas. 

 

Em seu voto, seguido pela unanimidade do colegiado, a presidente do STJ, ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, afirmou que a discussão sobre eventual ilegitimidade da Funcef e da Petros para atuar na ação não 

justifica paralisar o seu andamento. 

 

"Não parece nada razoável permitir a paralisação do trâmite do processo por uma questão secundária, 

relacionada à legitimidade dos destinatários da multa para intervir no feito, no qual se discutem a validade e a 

extensão de uma manifestação voluntária e assistida de vontade de grande grupo empresarial nacional que 

buscou no acordo de leniência o caminho para se eximir da responsabilidade por atos ilícitos praticados", explicou. 

 

Acordo de leniência prevê pagamento de mais de R$ 10 bilhões em multa 

 

O ponto central em discussão no processo originário é o valor da multa a ser paga no acordo de leniência firmado 

entre a J&F e o MPF em 2017, abrangendo fatos investigados na Operação Carne Fraca e em três 

desdobramentos da Operação Lava Jato (Greenfield, Sépsis e Cui Bono). 

 

Além de se comprometer com a adoção de mecanismos de integridade e contribuir com as investigações, a 

controladora do grupo JBS concordou em pagar R$ 10,3 bilhões em multa, destinados a diversas instituições, 

entre elas o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a Funcef e a Petros. 

 

Posteriormente, a J&F alegou irregularidades no cálculo do montante e buscou a revisão do valor a ser pago. 

Nessa ação, em trâmite da 10ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal, a Funcef e a Petros postularam seu 

ingresso como assistentes do MPF. Após recurso da J&F e deferimento de liminar para paralisar a tramitação do 

processo, o BNDES entrou no STJ com um pedido de suspensão da liminar, alegando que a paralisação da ação 

revisional representava grave lesão ao interesse público e à ordem pública. 

 

O pedido foi deferido pela presidente do STJ em novembro de 2022, e a J&F recorreu para levar a questão ao 

colegiado da Corte Especial. 

 

Acordos de leniência e sua importância na ordem jurídica nacional 

 

No recurso, a J&F alegou ilegitimidade do BNDES para requerer a suspensão da liminar, pois, segundo a holding, 

o banco sequer ingressou na ação de origem. Também apontou suposta ilegitimidade da Funcef e da Petros, 

sustentando que as duas entidades não poderiam figurar como assistentes na ação revisional do valor da multa. 

 



 

   
 

Em seu voto, a ministra Maria Thereza de Assis Moura comentou que a liminar em discussão determinou a 

suspensão indefinida do trâmite de uma ação revisional ajuizada para rediscutir termos ajustados de maneira 

espontânea e formal pela J&F. 

 

Ela destacou a importância do combate à corrupção e dos acordos de leniência firmados nos últimos anos no 

país, os quais trouxeram resultados positivos para a ordem jurídica nacional. 

 

Segundo a magistrada, as bases desses acordos "estão assentadas no voluntarismo das pessoas jurídicas que, 

envolvidas em atos ilícitos, comprometem-se em romper com essas condutas, reconhecem suas 

responsabilidades, colaboram com a identificação de outros envolvidos e buscam reparar os danos causados". 

 

Para Maria Thereza, o sobrestamento do curso processual e do pleno cumprimento dos termos do acordo, em 

razão de uma discussão paralela sobre legitimidade na assistência, ofende a ordem pública e justifica, por isso, 

a intervenção do STJ para determinar o prosseguimento da ação revisional. 

 

A presidente do tribunal considerou que a ordem judicial para paralisar o processo traz "consequências 

deletérias", pois "sanções pecuniárias deixarão de ser honradas simplesmente porque se discute, paralelamente, 

se os beneficiários devem ou não participar da ação revisional em curso ainda na primeira instância da Justiça 

Federal do Distrito Federal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Empresa não tem legitimidade para ajuizar ação rescisória no lugar de outra pessoa jurídica 

do mesmo grupo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o Bradesco, mesmo tendo sido indevidamente 

indicado para responder ao cumprimento de sentença, não tem legitimidade para ajuizar ação rescisória que visa 

anular uma condenação imposta ao Banco do Estado do Ceará (BEC). 

 

O colegiado considerou que quem sucedeu o BEC nos direitos e nas obrigações foi Alvorada Cartões, Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A. – empresa do mesmo grupo do Bradesco –, que incorporou o banco cearense 

na sua privatização, em 2006. Para o órgão julgador, fazer parte do mesmo conglomerado econômico não confere 

legitimidade ativa para que uma empresa proponha ação no lugar de pessoa jurídica distinta. 

 

O recurso analisado pela turma foi interposto contra a decisão do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) que julgou 

procedente a ação rescisória ajuizada pelo Bradesco, entendendo que a instituição teria legitimidade ativa por ter 

sido indicada no pedido de cumprimento da sentença rescindenda, prolatada contra o BEC. De acordo com a 

corte local, o Bradesco é o sucessor do BEC. 

 

Mesmo executado, Bradesco não tem legitimidade para a rescisória 
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O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, explicou que o legitimado para a propositura da ação rescisória, 

nos termos do artigo 967, inciso I, do Código de Processo Civil, seria o próprio BEC ou o seu sucessor. E, 

conforme um documento do Banco Central anexado ao processo, o BEC foi incorporado por Alvorada, que 

sucedeu a instituição estatal em todos os direitos e obrigações. 

 

Segundo o ministro, a versão de que o Bradesco seria o sucessor foi sustentada pelo relator do caso no TJCE 

com base em um único julgado daquela corte. Embora outros desembargadores tivessem adotado posição 

diversa sobre esse ponto, a maioria reconheceu a legitimidade do Bradesco por ter sido ele o indicado no 

cumprimento de sentença. 

 

Para Villas Bôas Cueva, no entanto, "a legitimidade para a propositura da ação rescisória não pode ser definida 

a partir da constatação de quem está respondendo, ainda que indevidamente, ao pedido de cumprimento de 

sentença", mas "pela averiguação de quem é diretamente alcançado pelos efeitos da coisa julgada". 

 

Interesse que legitima o terceiro é jurídico, não econômico 

 

Conforme salientou o ministro, a formulação do pedido de cumprimento de sentença contra uma pessoa jurídica 

distinta daquela que sucedeu a instituição condenada não lhe dá legitimidade para propor a rescisória nem na 

condição de terceiro interessado, "tendo em vista que o interesse capaz de conferir legitimidade ativa ao terceiro 

é apenas o jurídico, e não o meramente econômico". 

 

Quanto à indicação equivocada do Bradesco no cumprimento de sentença, o magistrado afirmou que essa 

questão poderia ser levantada nos próprios autos do processo executivo, desde que não acobertada pela 

preclusão. 

 

Villas Bôas Cueva apontou ainda que eventual redirecionamento da execução para outra empresa do mesmo 

grupo econômico só seria possível pela via da desconsideração da personalidade jurídica, segundo o artigo 50 

do Código Civil. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falência da parte não justifica afastamento da convenção de arbitragem pelo juízo estatal 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a convenção de arbitragem não pode ser 

afastada pelo juízo estatal sob o argumento de hipossuficiência financeira da parte contratante que teve a falência 

decretada. 
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"Diante da falência de uma das contratantes, que firmou cláusula compromissória, o princípio kompetenz-

kompetenz deve ser respeitado, impondo ao árbitro avaliar a viabilidade ou não da instauração da arbitragem", 

afirmou a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi. 

 

A decisão teve origem em ação ordinária com pedido de indenização ajuizada por um grupo de empresas do 

ramo da construção civil contra seus investidores, em razão de suposto descumprimento na entrega dos aportes 

financeiros e na execução das garantias. 

 

Em primeira instância, o processo foi extinto sem resolução do mérito, diante da existência de cláusula arbitral. 

Em apelação, a decisão foi reformada, e afastada a convenção arbitral, em virtude da situação de hipossuficiência 

financeira de uma das autoras, cuja falência foi decretada. 

 

O tribunal considerou que a massa falida havia pedido a gratuidade de Justiça, o que demonstraria sua total 

impossibilidade de suportar as despesas da arbitragem. 

 

Celebração de cláusula compromissória tem força vinculante 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi lembrou que a celebração da cláusula compromissória possui força vinculante, 

obrigando as partes da relação contratual a respeitar, para a resolução dos conflitos, a competência atribuída ao 

árbitro. 

 

"A celebração de cláusula compromissória implica a derrogação da jurisdição estatal, impondo ao árbitro o poder-

dever de decidir as questões decorrentes do contrato e, inclusive, decidir acerca da própria existência, validade 

e eficácia da cláusula compromissória (princípio kompetenz-kompetenz)", afirmou. 

 

A magistrada destacou que, ao contrário do entendimento do tribunal de origem, o estado de falência posterior 

ao processo arbitral não impede o regular prosseguimento da arbitragem já instaurada, e, ainda que houvesse 

dúvida nesse sentido, tal questão deveria ser dirimida pelo tribunal arbitral, não cabendo à parte acionar o juízo 

estatal, como forma de preservar o princípio pacta sunt servanda, a autonomia privada e a segurança jurídica. 

 

"O juízo arbitral prevalece até mesmo para análise de medidas cautelares ou urgentes, sendo instado o Poder 

Judiciário a atuar apenas em situações excepcionais que possam representar o próprio esvaimento do direito ou 

mesmo prejuízo às partes", acrescentou a ministra. 

 

Tribunal arbitral deve decidir sobre a instauração da arbitragem 

 

Quanto à hipótese dos autos, Nancy Andrighi registrou que – embora a jurisprudência e a doutrina admitam a 

submissão de questão urgente à análise do Judiciário até que se instaure o procedimento arbitral – a situação 

financeira da empresa deve ser apresentada ao tribunal arbitral, para que ele mesmo decida sobre a viabilidade 

ou não da instauração da arbitragem. 



 

   
 

 

"Nota-se pelos pedidos da inicial que não se busca nenhum tipo de medida cautelar que possa excepcionar o 

juízo arbitral; ao contrário, pretende a parte discutir o próprio conteúdo do contrato que contém cláusula 

compromissória, almejando a substituição da jurisdição arbitral pela estatal", disse a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega pedido para suspender intervenção decretada pelo TJMT na saúde de Cuiabá 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, indeferiu, nesta 

quarta-feira (15), um pedido do município de Cuiabá para que fosse suspensa a decisão do Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso (TJMT) que decretou intervenção na Secretaria de Saúde da capital. Na reclamação dirigida ao 

STJ, a prefeitura apontava suposto descumprimento da decisão da corte na SLS 3.232. 

 

Segundo a ministra, o pedido tem "nítidos contornos recursais", revelando inconformismo do município com a 

decisão do TJMT, e não com um possível descumprimento do que foi decidido anteriormente pelo STJ. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público de Mato Grosso entrou no TJMT com um pedido de intervenção na 

Secretaria de Saúde, alegando descumprimento reiterado de decisões judiciais. O desembargador relator do 

pedido concedeu liminar para atender o TJMT, e, na sequência, a prefeitura submeteu ao STJ um pedido de 

suspensão dessa decisão. 

 

No STJ, no início de janeiro, a ministra presidente suspendeu a intervenção, por entender que tal medida não 

poderia ter sido determinada pelo desembargador em ato unipessoal e de caráter provisório. 

 

Agora, na reclamação, a prefeitura alegou descumprimento dessa decisão do STJ, pois o interventor teria 

continuado no desempenho de suas funções, produzindo documentos e juntando-os na ação principal do 

Ministério Público que tramita no TJMT. 

 

De acordo com a prefeitura, o recente julgamento da ação principal, no qual o TJMT decretou a intervenção na 

Secretaria de Saúde – dessa vez, de forma colegiada –, teria sido fundamentado em provas colhidas pelo 

interventor após a decisão do STJ. Para o poder público municipal, todas as provas produzidas a partir da decisão 

do STJ na SLS 3.232 seriam inválidas e contaminariam as conclusões do processo. 

 

Suspensão no STJ foi limitada ao julgamento da intervenção por órgão colegiado 

 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura afirmou que eventual descumprimento da ordem do tribunal na SLS 

3.232 deve ser aferido a partir dos termos exatos da decisão. Segundo ela, a suspensão foi limitada à submissão 

do pedido de intervenção ao órgão especial do TJMT. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16032023-Falencia-da-parte-nao-justifica-afastamento-da-convencao-de-arbitragem-pelo-juizo-estatal-.aspx


 

   
 

"Nada se disse, nem poderia ter sido dito, simplesmente porque fugiria ao âmbito da SLS, a respeito das provas 

a serem consideradas pelos desembargadores, bem como do rito procedimental a ser observado", explicou a 

ministra. 

 

Para a magistrada, as alegações da prefeitura quanto à invalidade de provas ou a vícios procedimentais sequer 

tangenciam o que foi decidido na SLS 3.232, "o que é suficiente para afastar o cabimento da reclamação 

constitucional manejada a pretexto de se estar a descumprir decisão deste tribunal". 

 

A presidente do STJ observou que, sob esse aspecto, percebe-se o caráter recursal da reclamação ajuizada pela 

prefeitura. Para a magistrada, "a questão relativa a eventual nulidade do julgamento por, alegadamente, ter se 

baseado em provas imprestáveis diz respeito à aferição do mérito da demanda originária, em nada dizendo 

respeito a eventual afronta à autoridade desta Corte Superior", concluiu a ministra ao indeferir a reclamação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedoria recebe informações dos tribunais para combate à litigância predatória 

 

GT Polícia Cidadã visita complexos da polícia especializada no Rio de Janeiro 

 

Judiciário retoma atividade presencial em todo o Brasil 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15032023-STJ-nega-pedido-para-suspender-intervencao-decretada-pelo-TJMT-na-saude-de-Cuiaba.aspx
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-recebe-informacoes-dos-tribunais-para-combate-a-litigancia-predatoria/
https://www.cnj.jus.br/gt-policia-cidada-visita-complexos-da-policia-especializada-no-rio-de-janeiro/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-retoma-atividade-presencial-em-todo-o-brasil/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

